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DECRETO Nº 10.637, DE 14 DE JUNHO DE 2018. 
 
 

Determina a substituição de servidora 
titular por motivo de Licença Maternidade, 
conforme dispõe a Lei Complementar nº 
001/2016. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com o disposto nos artigos 259, IV e 260 da Lei 
Complementar nº 001/2016, de 23 de março de 2016, e no expediente nº 13652/2018, 

 
CONSIDERANDO o afastamento de servidora titular, por motivo de Licença 

Maternidade, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1° Fica determinada a substituição da servidora titular, abaixo mencionada, 

com possibilidade de prorrogação: 

TITULAR 
SUBSTIT

UTO 
FUNÇÃO MOTIVO 

CARGA 
HORÁR

IA 
LOTAÇÃO 

PERÍO
DO 

PSS 

Liliana 
Pianezzo

la 

Bibiana 
Hauschild 

Professor 
Anos 
Finais 
Inglês 

Licença 
Maternida

de 

20 
horas 

EMEF São 
Bento e Vida 

Nova 

15/06/
18 a 

01/10/
18 

Edital nº 126-
04/2016 

Classificação 
nº 03 

                 
Art. 2° As despesas decorrentes deste Decreto serão atendidas pela seguinte 

dotação orçamentária: 
 

10.02 – Secretaria da Educação                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
12.361.0013.2039 – Manutenção das Escolas de Ens. Fundamental 
3.1.90.04.00.00.00.00 – Contratação por tempo determinado 

 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 
LAJEADO, 14 DE JUNHO DE 2018. 

 
 
 

MARCELO CAUMO, 
PREFEITO 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 Andreia Vieira Brisolara,  
Secretária de Administração
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DECRETO Nº 10.638, DE 18 DE JUNHO DE 2018. 
 
Abre Crédito Suplementar. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do 
Município 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2018, Lei 

10.522/2017, no valor de R$153.588,97 (cento e cinquenta e três mil, quinhentos e oitenta 
e oito reais e noventa e sete centavos), classificados sob a seguinte dotação orçamentária: 

 
11.01 - Secretaria Municipal do Trabalho, Habit - e Assist - Social  
08.244.0014.2056 - Manutencao da Assistencia Social 
Recurso: 0001  
3.3.90.39 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa Juridica (451)     R$ 153.588,97 
  
Total SUPLEMENTAR              R$ 153.588,97 
  
Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de 

recurso a seguinte dotação orçamentária: 
 
- Redução das seguintes dotações orçamentárias  
 
- Redução das seguintes dotações orçamentárias  
11.01 - Secretaria Municipal do Trabalho, Habit - e Assist - Social  
08.244.0014.2056 - Manutenção da Assistência Social 
Recurso: 0001  
3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (450)        R$ 53.326,20 
  
11.01 - Secretaria Municipal do Trabalho, Habit - e Assist - Social  
08.244.0014.2056 - Manutenção da Assistência Social 
Recurso: 0001  
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (455)           R$ 17.089,07 
  
11.01 - Secretaria Municipal do Trabalho, Habit - e Assist - Social  
15.452.0014.2048 - Manut. Cemitérios e Câmaras Mortuárias 
Recurso: 0001  
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (459)  R$ 8.887,70 
  
11.02 - Secretaria Municipal do Trabalho, Habit - e Assist - Social  
16.482.0014.1025 - Obras Fundo Municipal da Habitação 
Recurso: 0001  
4.4.90.61 - Aquisição de Imóveis (471)       R$ 32.715,00 
  
11.01 - Secretaria Municipal do Trabalho, Habit - e Assist - Social  
08.131.0003.2011 - Divulgação de Atos do Executivo 
Recurso: 0001  
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (424)  R$ 3.571,00 
11.01 - Secretaria Municipal do Trabalho, Habit - e Assist - Social  
08.244.0014.2056 - Manutenção da Assistência Social 
Recurso: 0001  
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4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (455)   R$ 2.000,00 
  
- Superávit financeiro  
Recurso 0001                 R$ 36.000,00 

  
Total Fonte de Recursos              R$ 153.588,97 
 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LAJEADO, 18 DE JUNHO DE 2018. 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 
 Andreia Vieira Brisolara, 
Secretária de Administração
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DECRETO N° 10.639, DE 18 DE JUNHO DE 2018. 
 
Regulamenta a Lei Municipal n° 10.546, de 
27 de dezembro de 2017, para a realização 
do evento “Campeonato de Bolão – Bola 23”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, com amparo no artigo 46, VII, da Lei Orgânica do Município de 
Lajeado/RS, em conformidade com o art. 2° da Lei n° 10.546, de 27 de dezembro de 2017, 
e atendendo solicitação contida no expediente nº 13865/2018, que organiza o Evento abaixo 
descrito: 

 
 

EVENTO DATA LOCAL PROMOÇÃO 

Campeonato de 
Bolão – Bola 23 

28/06/18 a 
01/07/18 

Clube dos 15 
Prefeitura Municipal de Lajeado / 

SECEL / Clube dos 15 

 
DECRETA: 

 
Art. 1° Fica a Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer autorizada a pagar as 

seguintes despesas do Evento “Campeonato de Bolão – Bola 23”: 
 
Troféus / medalhas                                    R$      400,00 
Sonorização                 R$      500,00 
 
Valor total estimado                                 R$      900,00 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão atendidas pelas 

seguintes dotações orçamentárias: 
 
13.01 – Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer 
13.392.0017.2066 – Promoção de Eventos Culturais 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (676) 
3.3.90.31 – Premiações Cult., Art., Cient., Desp. e Outras (672) 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

   
LAJEADO, 18 DE JUNHO DE 2018. 

 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
Andreia Vieira Brisolara, 
Secretária de Administração 
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E D I T A L  Nº 307-02/2018, DE 20 DE JUNHO DE 2018 

 
 
PUBLICA E HOMOLOGA a classificação final do 
PSS para contratação temporária na função 
que menciona.  
 
 

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para 

divulgar o que segue: 

PUBLICA e HOMOLOGA a classificação final do Processo Seletivo 

Simplificado para contratação temporária na função de FARMACÊUTICO,  Edital de Abertura 

nº 260-02/2018, conforme segue: 

Nome Notas Classificação 

PAULA CRISTINA BONA 106 1°LUGAR 

FRANCIELI SIMON 77 2°LUGAR 

MARCOS JOSÉ MACHADO DO REIS 40 3°LUGAR 

DEÁVILE ANGELA DRESCH DOS SANTOS 15 4°LUGAR 

BRUNA RECKZIEGEL 00 5°LUGAR 

JULIANO AUGUSTO GIORDANI 00 6°LUGAR 

 
GABINETE DO PREFEITO, AOS VINTE DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2018. 

   
 

 
 

MARCELO CAUMO, 
Prefeito 

 
 
 
Registre-se. Publique-se. 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.                                      
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PSS N.º 308-02/2018 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 

2016, atendendo ao que consta no processo nº 7697/2018 e considerando a licença 

maternidade da servidora efetiva Jesuane Salami, faz saber a quem interessar possa, que no 

prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da notificação, a candidata, abaixo 

mencionada, deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Lajeado, para aceitação e confirmação de seu nome para contratação, em até 5 

(cinco) dias úteis, na função que menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital de Abertura nº 260-02/2018, sob pena de perder o direito de 

contratação na função. 

 

Farmacêutico – Edital de Homologação nº 307-02/2018 
  
    PAULA CRISTINA BONA - Classificação 1º lugar 
    
                          
 
           GABINETE DO PREFEITO, 20 de junho de 2018. 
    
 
 
 

MARCELO CAUMO, 
Prefeito.   

 
 
 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 
ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.  
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PREGÃO PRESENCIAL 44-06/2018 Objeto: Registro de Preços para contratação, sob 
demanda, de serviços de recondicionamento, conserto e recuperação de relés fotoelétricos.  
A sessão pública ocorrerá no dia 09/07/2018, às 14:00 horas, na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, Rua Cel. Júlio May, 242, 3º andar, Bairro Centro, 
Lajeado/RS. O edital e seus anexos podem ser obtidos através do portal 
www.lajeado.rs.gov.br, ou poderão ser solicitados pelo e-mail 
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 20 de junho de 2018 – Eliana Ahlert 
Heberle –  CRA/RS 016176 –   Coordenadora Especial de Governo. 
 
 
 
EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021-02/2018 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14422/2018 
- CONTRATADA: SERVIÇO SOCIAL DO COMERCIO SESC, CNPJ  nº 03.575.238/0001-33 
- VALOR: R$ 2.275,00 (dois  mil, duzentos e setenta e cinco reais). 
- FUND. LEGAL: Art. 25, III, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 
 
PREGÃO ELETRONICO 15-07/2018-Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, 
SOB DEMANDA, DE VEÍCULO PARA PATRULHAMENTO NA FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO PARA 
A SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA DE LAJEADO/RS, VISANDO A PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME) E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP).  A 
sessão pública ocorrerá no dia 04 de julho de 2018, às 14h00, no portal 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos podem ser obtidos através do 
portal www.lajeado.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br, ou poderão ser 
solicitados pelo e-mail procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 20 de junho de 
2018. Eliana Ahlert Heberle - CRA/RS 016176   – Coordenadora Especial de Governo. 
 

 
 
EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022-02/2018 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13764/2018 
- CONTRATADA: RS KELLER & CIA LTDA, CNPJ  nº 06.998.502/0001-30 
- VALOR: R$ 39.200,00 (trinta e nove  mil e duzentos reais). 
- FUND. LEGAL: Art. 25, II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 

 

 
 

     


